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O Rio Grande do Norte é um Estado brasileiro que conta com território privilegiado, 

correspondendo a um verdadeiro paraíso de ambientes naturais e agrupamentos humanos, que 

compõem seus 167 municípios. Dentro desse cenário encontra-se um grande potencial turístico, 

cujo equilíbrio ecológico necessita de boas práticas de desenvolvimento sustentável. Sobre essa 

temática, o presente trabalho se propõe a analisar a aplicação da metodologia Desenvolvimento 

Econômico Local (DEL) como ação transformadora dos municípios em cidades inteligentes e 

sustentáveis. O projeto DEL é uma metodologia inspirada no modelo alemão para gestão do 

desenvolvimento local, com iniciativas voltadas ao fomento de tecnologia às instituições 

públicas e privadas locais, para ajudá-las a desenvolver e gerenciar práticas sustentáveis que 

tornem cada município uma cidade sustentável e inteligente. Em 2017 o DEL foi implantado 

no Rio Grande do Norte pela Federação do Comércio do RN, por meio do Serviço Nacional de 

Aprendizagem Comercial do Rio Grande do Norte (SENAC RN), ao firmarem parceria com a 

FASISC-SC e FEDERASUL-RS, junto as entidades internacionais; Instituto Educacional da 

Economia Bávara (BBW), Ministério Federal para a Cooperação e o Desenvolvimento da 

Alemanha (BMZ), Fundação para o Desenvolvimento Econômico e Qualificação Profissional 

(SEQUA). Neste contexto à nível mundial o desenvolvimento sustentável faz parte das ações 

da “Agenda 2030”, que dispõe sobre o plano de ação global para erradicar a pobreza e 

promover uma vida digna a todos, de forma sustentável, preservando a qualidade de vida para 

as futuras gerações. A nível local as ações sustentáveis realizadas através da metodologia DEL 

tem colocado os municípios potiguares entre os 100 destinos sustentáveis mundialmente 

preferidos. Assim concluímos que o desenvolvimento econômico local, com foco no turismo, 

venha a ser uma política pública e privada aplicada de maneira à transformar os municípios 

potiguares em cidades inteligentes e sustentáveis. 
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